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PROBLEMA HISTÓRICO

Baixíssima [irrisória?] capacidade de 

recuperação dos valores inscritos em dívida 

ativa

[moral hazard – risco moral]
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SITUAÇÃO DA 
UNIÃO



ESTOQUE DÍVIDA ATIVA UNIÃO: R$ 3 TRILHÕES
(R$ 3.000.000.000.000,00)

4 Fonte: PGFN em números 2025 (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/capa)
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RECUPERAÇÃO: R$ 61,3 BILHÕES 
(R$ 61.300.000.000,00 = 2,04% = R$ 2,04 A CADA R$ 100)

5 Fonte: PGFN em números 2025 (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/capa)
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2,04% É POUCO?

SIM

MAS JÁ FOI MUITO PIOR

6 Fonte: PGFN em números 2025 (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/capa)
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SITUAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO



ESTOQUE DÍVIDA 
ATIVA ESTADO SP: 
R$ 427 BILHÕES

Fonte: Parecer sobre Contas do Governo do Estado de São Paulo, TC-5174.989.24-4
8

PPI – Programa de Parcelamento Incentivado
PEP – Programa Especial de Parcelamento
PPD – Programa de Parcelamento de Débitos
PTE – Acordo Paulista (transação)

GAREs Normais: R$ 3,7 bilhões
GAREs PPI, PEP, PPD, PTE: R$ 2,7 bilhões

Arrecadação: R$ 6,5 bilhões (1,59% do estoque 
anterior)
Cancelamentos: R$ 12,7 bilhões
Prescrição: R$ 1,2 bilhão



MELHORIA NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Fonte: Parecer sobre Contas do Governo do Estado de São Paulo, TC-5174.989.24-4
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Grande parte decorrente do 'Acordo Paulista'
(programa de transação tributária instituído 
pela Lei Estadual 17.843/2023)



MELHORIA NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Fonte: Parecer sobre Contas do Governo do Estado de São Paulo, TC-5174.989.24-4
10

Arrecadação por transação: 39,83%

Arrecadação por programas de 
regularização fiscal: 2,89%

Arrecadação por cobrança judicial e 
administrativa: 57,27%

Arrecadação total: R$ 6,49 bilhões 
(1,59% sobre estoque do ano anterior)



ARRECADAÇÃO AINDA INFERIOR ÀS BAIXAS

Fonte: Parecer sobre Contas do Governo do Estado de São Paulo, TC-5174.989.24-4
11

Arrecadação total: R$ 6,49 bilhões

Baixas (cancelamentos e prescrições): 
R$ 13,99 bilhões

Novas inscrições no exercício: R$ 34,10 
bilhões



RECOMENDAÇÕES 
EXPEDIDAS PELO 

TCE-SP 
PARA MELHORIA
DA GESTÃO DA 
DÍVIDA ATIVA

Fonte: Parecer sobre Contas do Governo do Estado de São Paulo, TC-5174.989.24-4
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DO SALDO TOTAL DE 
R$ 427 BI, APENAS 
R$ 109 BI (25%)
CONSIDERADOS 
RECUPERÁVEIS

Fonte: Balanço Geral do Estado 2024, fls. 181 e185

13

Notas explicativas
5.1.3.2.7 Impairment 
Em 2024, deu-se continuidade à aplicação da metodologia sobre o impairment da dívida ativa, 
por meio da adoção do método baseado no histórico de recebimentos, conforme o IPC 2, item 
98. Essa abordagem foi desenvolvida em alinhamento conjunto entre as áreas técnicas da SFP, 
PGE e TCE, com base nas diretrizes estabelecidas em 2023, para a conceituação do valor do 
crédito recuperável, considerando o histórico de recebimento por segmento da dívida inscrita.

VALOR DO CRÉDITO RECUPERÁVEL



SITUAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE SÃO 
PAULO

(EXCETO CAPITAL)
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A ferramenta consolida diversos dados apurados pelo TCE-SP
sobre os esforços empreendidos pelos municípios para
recuperar valores devidos ao erário.
Com interface intuitiva e fácil navegação, o painel oferece um
mapeamento detalhado, que destaca as ações já realizadas e
identifica oportunidades para otimizar a gestão da dívida ativa.

https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa

https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa
https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa
https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa
https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa
https://www.tce.sp.gov.br/mapa-divida-ativa


RECUPERAÇÃO MUNICÍPIOS SP (EXCETO CAPITAL): 4,15%
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EXEMPLO: RIBEIRÃO PRETO
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MANUAL DE BOAS 
PRÁTICAS

Racionalização na Cobrança de 
Dívida Ativa: Instrumentos para a 
recuperação extrajudicial dos 
créditos
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SECURITIZAÇÃO: UMA ALTERNATIVA 
ENTRE VÁRIAS POSSÍVEIS



Fonte: apresentação LIGIA KAORI MATSUMOTO HIRANO – Auditora Controle Externo TCE-SP



CUIDADOS 
NECESSÁRIOS

(VISÃO ENVIESADA DO CONTROLE)



CUIDADOS NECESSÁRIOS

1. Venda definitiva de patrimônio público

o Demonstração do interesse público

o Como avaliar

o Como vender

2. Contabilização adequada

3. Aplicação dos recursos

4. Investimento por RPPS
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VENDA DEFINITIVA DE 
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Lei 4.320/1964, art. 39-A, §4º. As cessões de direitos creditórios 
realizadas nos termos deste artigo não se enquadram nas 
definições de que tratam os incisos III e IV do art. 29 e o art. 37 da 
LRF [ou seja, não se equiparam a operação de crédito ou 
concessão de garantia], sendo consideradas operação de venda 
definitiva de patrimônio público.

[obs: art.39-A, caput: cessão onerosa]
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VENDA DEFINITIVA DE 
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Lei 14.133/2021, art. 76. A alienação de bens da Administração 
Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 
de: (...)
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REGRAMENTO DA 14.133 
APLICÁVEL A TODOS OS ENTES?

ADI 927 x art. 17 da Lei 8.666/1993

CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA. Lei n. 8.666, de 
21.06.93. 

I. Interpretação conforme dada ao art. 17, I, "b" (doação de bem imóvel) e art. 17, II, "b" 
(permuta de bem móvel), para esclarecer que a vedação tem aplicação no âmbito da 
União Federal, apenas. Idêntico entendimento em relação ao art. 17, I, "c" e par. 1. do art. 
17. Vencido o Relator, nesta parte. 

II. Cautelar deferida, em parte. (STF, Pleno, ADI 927 MC, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado 
em 03/11/1993)
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REGRAMENTO DA 14.133 
APLICÁVEL A TODOS OS ENTES?

ADI 7.680 (CFOAB) x art. 76 da Lei 14.133/2021

(ajuizada em 26/06/2024) - Rel. Min. André Mendonça

Viola o princípio do pacto federativo (art. 1º e 18 da CF)

Extrapola os limites da competência legislativa (art. 22, CF)

31



ADI 7.680 X ART 76 LEI 14.133

Parecer PGR em 21/08/2025

Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 76, I, “b” e “c”, II, “b”, e § 2º, 
da Lei n. 14.133, de 01.04.2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). Alienação de bens da Administração Pública. 
Incidência sobre os entes subnacionais. Alegação de afronta aos arts. 
1º, 18 e 22, XXVII, da Constituição. Estabelecimento de regras 
uniformes em relação ao regime jurídico da alienação gratuita. 
Competência privativa da União para editar normas gerais sobre 
licitação e contratação pública. Parecer por que o pedido seja 
julgado improcedente.
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DISPOSIÇÕES LEIS ORGÂNICAS

Verificação de disposições nas Leis Orgânicas Municipais

Exemplo: Ribeirão Preto

Art. 105. A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:
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DISPOSIÇÕES LEIS ORGÂNICAS

Verificação de disposições nas Leis Orgânicas Municipais

Exemplo: Sorocaba

Art. 111. A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:
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DISPOSIÇÕES LEIS ORGÂNICAS

Verificação de disposições nas Leis Orgânicas Municipais

Exemplo: Botucatu

Art. 81. A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e autorização competente e 
obedecerá às seguintes normas:
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VENDA DEFINITIVA DE 
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Existência de interesse público devidamente justificado: 

- Não basta a lei autorizadora mencionada no caput do 
art.39-A, é preciso demonstrar concretamente o interesse 
público na cessão onerosa dos direitos creditórios.

- Avaliação de outros mecanismos de melhoria de cobrança 
(como as medidas citadas no manual de boas práticas)

- Análise de conjuntura econômica (momento adequado, 
'apetite' do mercado, qual o deságio estimado)

36



CONJUNTURA ECONÔMICA

37

SELIC            9,75%             11,25%             11,25%             13,25%

NTN-B equiv IPCA+4,42%   IPCA+5,59%  IPCA+5,64%   IPCA+6,33%

Fonte: TC-24428/026/16



VENDA DEFINITIVA DE 
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Avaliação: 

- Momento mais crítico do processo

- Deságio sobre o estoque total = estoque líquido 
('impairment' ou 'ajuste para perdas prováveis')

- IPC 02 (Instruções de Procedimentos Contábeis), itens 91 a 97

38
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AJUSTE PARA PERDAS PROVÁVEIS (IPC 2, ITENS 91 A 97)

95. Para fins de cálculo do ajuste, sugere-se que seja adotado o 
método baseado no histórico de recebimentos, utilizando de forma 
análoga uma das metodologias apresentadas no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, publicado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, no capítulo que trata da Dívida Ativa. 

MCASP 11° edição (2024)

5.2.5 Ajuste para perdas da Dívida Ativa

A responsabilidade pelo cálculo e registro contábil do ajuste para 
perdas é do órgão ou entidade competente para a gestão da 
dívida ativa. 
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AJUSTE PARA PERDAS D.A. (MCASP 11° 5.2.5)

Este Manual não especifica uma metodologia para o cálculo do ajuste 
para perdas, tendo em vista a diversidade da origem dos créditos e dos 
graus de estruturação das atividades de cobrança nos entes da 
Federação. Caberá a cada ente a escolha da metodologia que melhor 
retrate a expectativa de recebimento dos créditos inscritos. 

A mensuração do ajuste para perdas deve basear-se em estudos 
especializados que delineiem e qualifiquem os créditos inscritos, de 
modo a não superestimar e nem subavaliar o patrimônio real do ente 
público. Tais estudos poderão considerar, entre outros aspectos, o tipo 
de crédito (tributário ou não tributário), o prazo decorrido desde sua 
constituição, o andamento das ações de cobrança (extrajudicial ou 
judicial), dentre outros.
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NOTA TÉCNICA CNM 08/2024

7. DOS LIMITES DO DESÁGIO

A negociação do deságio deve ter como objetivo a maximização 
dos recursos arrecadados, garantindo que o Município obtenha 
um retorno financeiro justo e equilibrado. Para isso, é 
fundamental que sejam realizadas análises financeiras 
detalhadas e que se leve em consideração o histórico de 
adimplência dos créditos, o perfil dos devedores e a previsão 
de recebimento dos valores devidos.

Nos casos onde o deságio proposto exceda o parâmetro 
estabelecido ou a taxa média de mercado, recomenda-se a 
consulta ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) para garantir a 
segurança e a viabilidade econômica da operação, evitando 
possíveis prejuízos financeiros aos cofres públicos.
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LEILÃO PELO MENOR DESÁGIO?

Lei 14.133/2021, art. 33. O julgamento das propostas será 
realizado de acordo com os seguintes critérios:

V - maior lance, no caso de leilão;

Sobre o valor identificado, impor maior lance ou menor deságio?

[menor deságio sobre o estoque total x maior lance sobre o 
estoque líquido ('impairment' ou 'ajuste para perdas prováveis')]



AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO PROPAG

Lei Complementar 212/2025 

Art. 3º. (...) o Estado que aderir ao Propag poderá efetuar o 
pagamento da dívida apurada (...) por meio dos seguintes 
instrumentos:

VI - cessão, para a União, dos recebíveis originados de 
créditos inscritos na dívida ativa da fazenda estadual, 
confessados e considerados recuperáveis nos termos da 
legislação aplicável, nas seguintes condições:

43 PROPAG: Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados



AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO PROPAG

a) o valor considerado para amortização da dívida será o valor 
atualizado dos créditos com ou sem deságio, negociado entre as 
partes;

(...)

e) o Estado deverá fornecer todas as informações necessárias à 
avaliação pela administração tributária da União, representada 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da carteira de dívida 
ativa originadora dos direitos cedidos, especialmente em relação à 
expectativa de recebimento do fluxo futuro;

44 PROPAG: Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados



AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO PROPAG

f) as fazendas públicas estaduais e a PGFN poderão 
implementar soluções integradas para otimizar a 
administração, a cobrança e a representação judicial e 
extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa;

45 PROPAG: Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados



AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO PROPAG

Decreto Federal 12.433/2025 (regulamenta PROPAG)

Art. 20. A PGFN mensurará a expectativa de recebimento do fluxo futuro 
a partir de análise da situação econômica dos devedores inscritos e das 
características do crédito, com a avaliação global do conjunto de 
inscrições ofertadas pelo Estado.

§1º. Os valores da expectativa de recebimento do fluxo futuro nominal, 
segregados anualmente, e as suas mensurações, avaliações e demais 
prognósticos realizados pela PGFN serão encaminhados à Procuradoria 
do respectivo Estado para fins de validação quanto às premissas e aos 
cálculos que resultaram na expectativa de recebimento do fluxo futuro 
nominal.
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EC 136, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Além de trazer (mais um) calote nos precatórios, trouxe novas 
possibilidades de parcelamentos de contribuições 
previdenciárias com o RGPS - possibilidade de 300 
prestações [25 anos]

Se o ente quitar parcialmente a dívida no prazo de 18 meses, 
muda significativamente a forma de atualização das parcelas.
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AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO EC 
136/2025

ADCT. art. 116, §3º

Valor da dívida quitada antecipadamente no prazo de 18 meses:

20% - atualização IPCA + juros reais de 0%aa

10% - atualização IPCA + juros reais de 1%aa

05% - atualização IPCA + juros reais de 2%aa

Sem quitação antecipada: atualização IPCA + juros reais de 4%aa

48



SIMULAÇÃO ADCT, ART. 116, §3

49



AVALIAÇÃO - SITUAÇÃO EC 
136/2025

ADCT. art. 116, §12. A quitação antecipada de parcela da 
dívida (...) poderá ser realizada por meio dos seguintes 
instrumentos:

VI - cessão, para a União, dos recebíveis originados de 
créditos inscritos na dívida ativa da Fazenda Pública 
municipal confessados e considerados recuperáveis nos 
termos da legislação aplicável, nas seguintes condições:

Portaria PGFN/MF nº 2.212/2025

50



AVALIAÇÃO

Avaliação PROPAG e EC 136/2025, além de poderem balizar 
o valor dos créditos, líquidos do deságio oferecido pela 
PGFN, devem ser considerados na justificativa do interesse 
público na securitização.

Afinal, valerá a pena securitizar ou ceder os créditos para a 
União para reduzir as taxas de juros no PROPAG ou dos 
parcelamentos com o RGPS?

51



CUIDADOS NECESSÁRIOS

1. Venda definitiva de patrimônio público

o Demonstração do interesse público

o Como avaliar

o Como vender

2. Contabilização adequada

3. Aplicação dos recursos

4. Investimento por RPPS

52
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CONTABILIZAÇÃO ADEQUADA

• Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos 
Fiscais da Federação (CTCONF)

• 39ª Reunião da CTCONF

• Período: 22 e 23 de outubro de 2025

• Horário: das 9h às 12h e das 14h às 18h.

• A reunião será no formato presencial e será transmitida ao vivo pelo canal 
YouTube do Tesouro Nacional: https://www.youtube.com/TesouroNacional .

• Item 6: Atualização da IPC 13 - Cessão de Direitos Creditórios.

https://www.youtube.com/TesouroNacional
https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/26174
https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/26174
https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/26174
https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/26174
https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao-anexo/26174


CUIDADOS NECESSÁRIOS

1. Venda definitiva de patrimônio público

o Demonstração do interesse público

o Como avaliar

o Como vender

2. Contabilização adequada

3. Aplicação dos recursos

4. Investimento por RPPS

54



APLICAÇÃO DOS RECURSOS

• 50% destinados ao Regime de Previdência

• 50% a despesas com "investimentos"

• MCASP 11° item 4.2.4.3 Grupo de Natureza da Despesa (GND)

55

GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 INVESTIMENTOS

5 INVERSÕES FINANCEIRAS

6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA



APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4 – Investimentos

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução 
de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à 
realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e 
material permanente. 

5 – Inversões Financeiras 

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em 
utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou 
entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não 
importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de 
empresas, além de outras despesas classificáveis neste grupo.
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS

MCASP 11° item 4.2.4.5 Elemento de Despesa Orçamentária

Elementos de despesa orçamentária mais comuns no Grupo de Natureza de 
Despesa 4 – Investimento:

51 – Obras e Instalações

52 – Equipamentos e Material Permanente 

61 – Aquisição de Imóveis
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CUIDADOS NECESSÁRIOS

1. Venda definitiva de patrimônio público

o Demonstração do interesse público

o Como avaliar

o Como vender

2. Contabilização adequada

3. Aplicação dos recursos

4. Investimento por RPPS

58
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INVESTIMENTO POR RPPS

Resolução CMN 4.963/2021, art. 7º 

V - até 5% (cinco por cento) em:

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento 
em direitos creditórios (FIDC);

Art. 28. É vedado aos regimes próprios de 
previdência social:

III - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo 
de investimento em direitos creditórios não-
padronizados; [FIDC-NP]
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INVESTIMENTO POR RPPS

Resolução CVM 175/2022, anexo normativo II [FIDC]

Art. 2º.  Para fins deste Anexo Normativo II, entende-se 
por: 

XIII – direitos creditórios não-padronizados: direitos 
creditórios que possuam ao menos uma das seguintes 
características: 

a) estejam vencidos e pendentes de pagamento 
quando da cessão; 

b) decorrentes de receitas públicas originárias ou 
derivadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como de suas autarquias e 
fundações; 



OBRIGADO 

Rafael Neubern Demarchi Costa
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